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Indicação n° 108 de 05 de Abril de 2022 

Indico a Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo 

Municipal, para que em contato com o Setor de Desenvolvimento Urbano veja junto a companhia de energia 

responsável pelo bairro Lavai 1 e ii a instalação de BICOS DE LUZ e a devida troca e manutenção das luminárias já 

existentes no local. 

Justificativa 

Justifica-se a presente indicação após a procurada de moradores que relataram que alguns locais do bairro estão sem 

iluminação, tornando o local em grande risco no horário noturno com dificuldade de visibilidade, causando medo e 

insegurança aos moradores, transeuntes, e, principalmente aos estudantes noturnos, por isso, a realização dos 

trabalhos é essencial para o bem estar de todos que residem e circulam pelo local. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de Almeida Lima, em 05 de abril de 2022. 


